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Senhores Vereadores



O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresentam em conformidade com o art. 3º do Regimento Interno, apresenta Projeto de Resolução com a seguinte ementa:

“Altera a redação do art. 2° da Resolução n° 04, de 27 de Fevereiro de 2018.”


Justificativa:

Em vistoria junto à escola que se pretendia realizar a sessão itinerante do dia 09.04.2018, verificou-se que as condições técnicas não são apropriadas. Desta forma, será realizada a sessão em escola municipal próxima, buscando abranger a comunidade da mesma localidade. 

Requer-se, então, a aprovação da presente resolução para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 


Câmara Municipal de Canela, 15 de março de 2018.




Alber Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal








PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03, 15 DE MARÇO DE 2018.


Altera a redação do art. 2° da Resolução n° 04, de 27 de Fevereiro de 2018.


Art. 1º O art. 2° da Resolução n° 04, de 27 de Fevereiro de 2018, passará a viger com a seguinte redação:

Art. 2º As Sessões Itinerantes serão realizadas nos locais abaixo relacionados:

- Bairro Morro Calçado - Escola Zeferino José Lopes. Dia 12.03.2018;
- Bairro Leodoro de Azevedo - Escola João Alfredo Corrêa Pinto. Dia 09.04.2018;
- Bairro Santa Terezinha - Escola Santa Terezinha. Dia 14.05.2018;
- Bairro Bom Jesus - Escola Dante Bertoluci. Dia 18.06.2018.

Parágrafo único. Ficam todos os servidores convocados para atuarem, dentro da sua respectiva jornada de trabalho, no local das sessões itinerantes previstas no caput.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Alber Galvani Dias
Presidente do Legislativo Municipal
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